
 CONCURSO PÚBLICO – ASK! COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER 
 

EDITAL Nº 009/2014 
 
 

O Diretor Administrativo Financeiro da ASK! COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as condições gerais 

estabelecidas pelo Edital nº 001/2014, resolve: 

TORNAR PÚBLICA 

1. Desclassificar os candidatos Priscila da Silva Prates, Eder José Soares Ferreira, 

Barbara Renata Pereira Marioto, Natividalde Moura, que aprovados na vaga de Agente de 

Telemarketing que, convocada para o ingresso conforme edital 008/2014 renunciaram  a 

ocupação da respectiva vaga, conforme Termo de Renúncia assinado pelo nominado.  

 

2. Desclassificar os candidatos Esley Rodrigues Junior, Yasmim Torres Cardoso da Silva, 

Leticia Mara Pestana Bilmaia, Diego Cunha Reginato, Maria Elisabeth Albieri, Erika 

Aparecida Picolo, Cleusa Mossi Wessling da Silva, Keila de Paulo Soares, Marilze Cristina 

Gonçalves de Oliveira, Frederico Tadeu Miranda, Ingra Bruna Alves de Moraes, Mariane 

de Oliveira Binelli, Jacqueline Hiorrandia Pinheiro Miola, Murilo Rodrigues Gonzalez, 

Thiago Presente Fedrigo, Lucas Dias Grillo Loyola, Thadeu Augusto Rufino do 

Nascimento, Jaqueline Aparecida da Silva, Suely Aparecida Nogueira, Gilberto Marciano 

da Costa, Thiago Mateus Brita de Oliveira, Andreia Pereira Ramos Freire, Felipe 

Casonato Lourenço, Carla Adriana dos Santos, Armando Souza Henrique Garcia, Mayara 

de Mendonça, Karina Aparecida Alarcon, Fernanda Marques Caetano, Leidiane dos 

Santos Nascimento, Fabiane Romero de Aguiar, Jean Barros dos Santos, Francine 

Alexsandra Chaves, Francisco Carlos de Oliveira, Sandra Maria Beserra Souza, Heliton 

Sergio Henrique Pereira, Harley Nery de Andrade Freitas, Fabio Augusto Assunpção 

aprovados na vaga de Agente de Telemarketing que, convocados para o ingresso 

conforme Edital 008/2014, não compareceram no local e horário determinado ou não 

atenderam os requisitos do respectivo edital.  

 

3. Conforme previsto no item 2.5.1 do Edital 001/2014, “o candidato, por ocasião da 

admissão, deverá comprovar todos os requisitos elencados. A não apresentação dos 

comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-

se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição do concurso”.  

 



4.  Publique-se e cumpra-se  

 

Londrina, 28 de Julho de 2014. 

 

Carlos Cesar Bragueto 

Diretor Administrativo Financeiro 

 

 


